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De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  17/03/2026 às 17:23:00

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0024/2026-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação n.º 023/2026., encaminhamos ofício nº0247-2026-GP-PMC e demais anexos.

Respeitosamente;

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

023_2026.pdf

Oficio_n_0247_2026_GP_PMC.pdf
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Cáceres/MT, 20 de fevereiro de 2026. 

A Senhora 
ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 

Assunto: Ofício 0024/2026 – SL/CMC - Indicação nº 023/2026 

 

Senhora Prefeita, 

Cumprimento-a cordialmente, vimos pelo presente em atenção à indicação 

referenciada junto ao Ofício nº 024/2026 – SL/CMC, que encaminha cópia da 

Indicação nº 023/2026, de autoria do nobre Edil Franco Valério – PSB, aprovada na 

Sessão Ordinária do dia 09 de fevereiro de 2026, Indica ao Poder Executivo 

Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, adote as 

providências necessárias para a ampliação imediata da oferta do implante 

contraceptivo subdérmico (Implanon) pelo Sistema Único de Saúde – SUS, com 

a disponibilização de, no mínimo, 3.000 (três mil) dispositivos destinados a 

mulheres em situação de vulnerabilidade social no Município de Cáceres.  

Inicialmente, registramos nosso agradecimento pela valiosa indicação, a qual 

representa relevante contribuição para o aprimoramento da qualidade dos serviços 

prestados à população.  

 Reconhecemos a relevância do implante contraceptivo subdérmico como 

método de longa duração, alta eficácia e importante instrumento de fortalecimento das 

políticas de planejamento reprodutivo, especialmente para mulheres em situação de 

vulnerabilidade social. 

Informamos que já foram distribuídos 309 (trezentos e nove) implantes 

subdérmicos às Unidades de Saúde do Município, recebidos através do governo do 

Estado de Mato Grosso, com o objetivo de dar início imediato à oferta do método na 
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rede de Atenção Primária principalmente para as mulheres em situação de 

vulnerabilidade. 

Destacamos ainda que, no dia 11 de fevereiro, foi realizado treinamento com 

todos os médicos da Atenção Básica, garantindo a devida capacitação técnica para 

inserção e manejo do implante subdérmico, assegurando qualidade, segurança e 

ampliação do acesso ao procedimento, onde os médicos  já iniciaram a colocação dos 

implantes.  

Adicionalmente, informamos que já estamos com processo administrativo em 

andamento para nova aquisição de implantes por meio de compra, visando ampliar 

gradativamente a oferta do método. Paralelamente, o Município aguarda nova 

remessa a ser disponibilizada pelo Ministério da Saúde a ser distribuída ao governo 

do Estado de mato Grosso e subsequente ao município de Cáceres, por meio das 

distribuições regulares realizadas no âmbito do SUS para continuidade da oferta do 

serviço. 

Ademais, reafirmamos o compromisso com a ampliação do acesso aos 

métodos contraceptivos e com o fortalecimento das políticas públicas voltadas à 

saúde da mulher, observando os princípios da legalidade, eficiência e 

responsabilidade na aplicação dos recursos públicos. 

Nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente,  

 

 
(assinado digitalmente) 

Cláudio Henrique Donatoni 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 754/2024 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

- www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício n.º 0247/2026-GP/PMC                            Cáceres - MT, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 4.707/2026 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0024/2026-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n.º 023/2026., de autoria 

do ilustre vereador, Franco Valério (PSD), que indica ao Executivo Municipal, a 

ampliação da oferta do implante contraceptivo subdérmico liberador de etonogestrel 

(Implanon). 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Expediente datado de 

20/02/2026, cópia anexa. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 269/2026

De: Joseane L. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  18/03/2026 às 09:25:25

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Prezado,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho resposta ao Ofício n° 0024/2026-SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia a
Indicação nº 023/2026, de autoria do ilustre vereador, Franco Valério (PSD), para conhecimento e deliberações.

Respeitosamente,

_

Joseane Alves da Silva Latorraca 

Auxiliar serviços gerais
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